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'ARIA N°. 182/2021 DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 

"Designa o Servidor Heatclif Horing para Atuar como Fiscal do 
Contrato Administrativo 042/2021, e dá Outras Providéncias". 

0 Prefeito Municipal de Gloria de Dourados Aristeu Pereira Nantes, no uso de 

suas atribuicOes previstas na Lei Organica, e Considerando a necessidade de designar servidor para 

atuar corno Fiscal de Contrato Administrativo, Conforme Previsto o Art. 67 da Lei n° 8.666/1993 e 

na Resolução n° 88/2018 do Tribunal de Contas do MS. 

RESOLVE: 

Art. 1 °. Fica Designado o Servidor Heatclif Horing, Matricula Funcional 2043-5, 

para atuar como Fiscal do Contrato Administrativo 042/2021, formalizado corn a empresa 

Rodrigo Brito de Moraes EIRELI - EPP, oriundo do Procedimento LicitatOrio 063/2021, Pregão 

Presencial 020/2021 - Objeto: Licenca de Uso de Software Integrado de Gestao PIzblica. 

Art. 2°. São atribuicOes do fiscal de contrato: 

I- Acompanhar e fiscalizar 	o fiel cumprimento do contrato, verificando a necessidade de 

prorrogacão de vigência corn antecedéncia minima de 15 (quinze) dias de seu vencimento; 

II- Atestar as Notas Fiscais de realizacao do objeto do Contrato; 

Ill- Anotar em registro prOprio todas as ocorréncias relacionadas corn a execucAo do contrato, 

determinando o que for necessário a regularizacão das faltas ou defeitos observados. 

Art. 3°. As decisOes e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato deverão ser solicitadas a seus superiores ern tempo hábil para a adocAo das medidas 

convenientes. 

Art. 40•  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicacão. 
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